LEI Nº1985 de 03 de junho de 1997

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominada RUA DOS ALPES, a via pública que inicia na Rua Aloisio Flach e vai até os fundos dos terrenos do Senhor José Mossmann e Renor Willers.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de junho de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA





Justifica-se o presente nome pela localização da Rua num dos lugares mais altos de nossa cidade, possuindo uma das vistas panorâmicas mais bonitas do nosso Município.

